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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0815/2020

EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR a contar de 27/10/2020, o servidor relacionado no Anexo Único desta portaria, do Cargo
em Comissão ali mencionado.

Art. 2º O(s) servidor(s), relacionado no Anexo Único desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico
Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de
Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque, Rio das
Ostras, entrada em frente ao SindServ-RO, agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 3° Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não tenha sido requerida pelo
servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a
possibilidade de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário
gozava quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO
DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0815/2020

MATRÍCULA/CPF Nº/NOME/CARGO COMISSIONADO - SIMBOLOGIA/LOTAÇÃO
15707-4/Jorge José Bernardo/Coordenador – DAS3/SEMUSA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua
Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque, Rio das Ostras, entrada em frente ao SindServ-RO, agendamento
pelo telefone (22)2771-1441"
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)

PORTARIA Nº 0816/2020

Concessão de Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 40, §19, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c o art. 20 da Lei Municipal nº 957/2005 e Emenda Constitucional nº 103/
2019, Abono de Permanência, a contar de 11/03/2019, à servidora ELIANE COELHO DA SILVA OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Professor I - CAS, matrícula n.º 258-5, lotada na SEMEDE, conforme Processo
Administrativo n.° 22203/2020 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 0817/2020

DERROGA PORTARIA,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0310/2020, dela excluindo a cidadã IVANA MATIAS DO NASCIMENTO, CPF Nº
132.612.217-71, classificada em 8º lugar para o cargo de Professor II - Português, decorrente de sua aprovação no
VII Concurso Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 10991/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0818/2020

DISPENSA SERVIDOR DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e conforme o Processo Administrativo nº 23564/2020,

R E S O L V E

Art. 1º DISPENSAR o servidor DIEGO DOS SANTOS MACHADO, matrícula nº 15174-2, da responsabilidade
pela fiscalização e gerenciamento do Contrato nº 038/2019, referente ao Processo nº 18956/2019, da Empresa
Ostara Telecomunicações Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 15915/2020 – SEMUSA

Em observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, com
respaldo na Portaria nº 1069/2014, HOMOLOGO a Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE
PREÇOS Nº 042/2020, que tem por objeto o eventual fornecimento de insumos (tiras reativas para determinação
de glicemia), com cessão de uso em regime de comodato de aparelhos de glicosímetros, para atender as
necessidades dos pacientes insulinosdependentes cadastrados no tratamento especial, em favor da empresa
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 239.760,00 (duzentos e trinta e nove mil,
setecentos e sessenta reais).

Rio das Ostras, 26 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14265/2020 – SEMUSA

Em observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, com respaldo
na Portaria nº 1069/2014, HOMOLOGO a Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020, que tem por objeto
a aquisição de termômetros digitais, para atender a Coordenadoria de Vigilância em Saúde, em favor da empresa
HENFER SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, MONTAGEM, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO, PODE DE ÁRVORE E OUTROS EIRELI no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Rio das Ostras, 26 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13443/2020 (SESEP)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 033/2020 - SESEP, que tem
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de coletes balísticos com nível III-A, modelo Ostensivo
masculino e feminino, de acordo com o padrão SENASP, para utilização pelos Guardas Civis Municipais da
Secretaria Municipal de Segurança Pública - SESEP, a favor da empresa GOEMANN COMERCIAL EIRELI
- EPP, no valor de R$ 287.390,00 em observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73
do Decreto Municipal nº 1743/2017, após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais
do Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 26 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11553/2020

APLICO a penalidade de multa de mora a empresa INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E COMÉRCIO S/A,
CNPJ 07.125.452/0001-49, no valor de R$ 186.472,48 (cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta e dois
reais e quarenta e oito centavos), bem como multa de 10% (dez por cento) do valor da avença, por rescisão
contratual, equivalente a quantia de R$ 537.399,68 (quinhentos e trinta e sete mil, trezentos e noventa e nove
reais e sessenta e oito centavos), cumulada com a suspensão temporária de participação em licitação e do
impedimento de contratar com o Município, pelo período de 02 (dois) anos,  todas alicerçadas no que dispõe o
Decreto Municipal nº 2092/2019.

Rio das Ostras, 26 de outubro de 2020

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0622/2020

Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo Disciplinar.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, no uso de
suas atribuições Legais:

Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo – CPSIA – nos
Autos do Processo Administrativo 13514/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º   Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Inquérito Administrativo, objeto do
Processo Administrativo nº 13514/2019.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 27 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário de Administração Pública

PORTARIA Nº 0623/2020

Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo Disciplinar.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


